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AVISODE CO TACÃODIR,ETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. 04.001t2024-DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O4,OOII2O24

PREÂIauLo:

SECRETARIA Do DESEIwoLVMENTo rcoNôtr,ttco, CULTURA E TURISMo no urnncipro
DE ICO-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Ilídio Sampaio, n'2056 - Centro -
CEP: 63.430-000, inscrito no CNPJ/IVIF sob o no 07.669.682/0001-79, toma público que, realizaná
Contratação Diraa por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL,
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global, nos termos aÍtigo 75, inciso II da Lei 14.13312021;
Decreto Murucipal 006/2024 e as exig&rcias estabelecidas neste Aüso, Termo de Referêlcia e seus
anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais
interessados ern paíicipar do presente processo em busca da administração obteÍ â proposta mais
vantajosa, observadas as datas e honírios discriminados a seguir:

Por tratar-se de licitaçlo com base nr condição preüsta no a,rt. 176 prrágrafo único da Lei
l4.l33l2l o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oÍicirl do município através da
tixaçío no flanelógrafo cortr sua divulgaçio no sitio oficial do município, disponível em:
htE§/wluw.ico.ce.gov.br/licitacao.php

1.0 -DO OBJETO:
1.1 CoNTRATAÇÃO DE PESSOA .rUnÍOrCe PARA E§TRLTTURAR AÇÔES
ADMINISTRATTVAS VOLTADAS AS AÇÔES A SEREM EXECUTADAS PELA PNAB NO
MT]NICfuIO DE ICó - CE, JI,]NTO Â SECRETARIÂDO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
CTJLTT]RA E TI,]RISMO DE ICó.CE.
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
I .2.1 - Anexo I Termo de Referência;
1.2.3 - Anexo II Minuta da Proposta;
L2.3 - Anexo III - Minuta do Contrato

2.0. DAS CONDICÓES DE PARTICIPACÃO:
2.1. A participação na presatte dispensa se dará medialte o envio de proposta de preços e documentos de
habilitaçâo pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de Icó, na aba TranspaÉncia, ern seguida
nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta Lei 14.13312021", o enüo será pelo
emai l<cplico2023ra smai l.com>.

2.1.1. Nío ooderío oarticioar destr dispenss os fornecedores:
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29110/2024, até as l7h.

As propostas deverão ser encaminhadas para o ernail

, de acordo com a Lei 14.13312021 e
Decreto Municipal 0061 2024
cplico2023(a)email.com

2.1.2. que não atendam às condigões deste Aviso de Contratação Dteta e seu(s) anexo(s);
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2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citagão e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.4. Não poderá paÍicipar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta

licitação.
2. I .5. As Pessoas jurídicas que terúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam

impedidas de licitar, ou contrataÍ com a administração públic4 ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sej am:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspelsas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenagões Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrern nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projao básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

contÍatação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou ern consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sela ürigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou
subcontratado, quando a contratação veÍsâÍ sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que manteúa vínculo de natureza técntca, comercial, econômica, financeiÍa, trabalhista ou
ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fimção na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceto grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos temos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aüso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substitüção a outra pessoâ,
fisica ou juríüca, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que deüdamente comprovado o ilícito ou a utiliT^ção
fraúulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organtzações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP, âhrando nessa condição (Acórdão n'
7 4612014:lCU -Plenário); e
2.2.4. sociedadescooperativas.

3.0. DOS RECTJRSOS ORCAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratâção estão programadas ern dotação orçamentiíria própria,
prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classiÍicação:
21.21.17 .122.0037.2.087 e Elemento de Despesrs: 3.3.90.39.00.

4.0 -DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global esttnâdo para contratação será de R$ 23.850,00 (vinte três mil, oitoce-ntos e

reâ§

Item Descúção Unid. Quant.
Valor estimado

total R$

I DE PESSOA rtrnÍOIC,c pÀú
AÇOES ADMINISTRATIVAS

CONTRATAÇÀO
ESTRUTURAR Serviço 0l RS 23.850,00
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VoLTADAS AS eçÕns .e sEREM ExECUTADAS
pELA pNAB No uuNrcÍpIo or Icó - cE, JUNTo
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ecoNôvrco, cuLTr.JRA E TURISMo oe tcó-cr

R§
23.8s0,00

5.0 - PEÚODO PARA EI{VIO DA DOCTJMENTACÃO DE HABILITACÃO E PROPOSTA DE
PRECO/COTACÃO:
5.1. A presente ficffá ABERTA POR UM PERÍoDo DE 03 GRÊ$ DIAS ÚTEIS, a paÍir da data da
dilulgação no site, as proposta de pregos e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo
email disponível: <cplico2023@wail.com> no site da Prefeitura Municipal de Icó, na aba Transparência.

6. DA APRESENTACÃO DOS DOCI,'MENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceitâ a auteÍrticagão digital
6.2. A proponente deverá apresentaÍ documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma
prevista no Alexo I - Termo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE PR-ECO:
7.1. As propostas de preço que não estiverern em consonância com as exigências deste Edital serão
desconside,radas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não podená ultrapassaro valor do
orçamento do Município preüsto no item 4.1 . 1 do edital
7.1.2. À PROPOSTA DE PREÇOS deveú ser âpresentadâ em 01 (uma) úa datilografada ou digitada,
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação da raáo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de szu estabelecimento e
endereço completo deverá ser o que efetivamente iná prestar o objeto da licitação. São facultativas as
informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente n€sta etapa da
licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assirâtuÍa do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
aÍguÍnento não preüsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste EditâI, por ITEM,
conforme o caso, expressa em Real (R$), ern algarismos e por extenso, computando todos os custos
necessários para o atendimento do objeto desta licitâção, bem como, todos os impostos, encargos
trabalhistas, preúdenciários, fiscais e comerciais, taxas, Êetes, seguros, deslocameltos de pessoal, e
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a incidir direta ou indiretamente sobre
a prestação dos servigos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços
necessários à execução do objeto em perfeitas conüções a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)
Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitiírios e totais, os seus respectivos valores por
exteÍso.
f) A proposta de preços devená ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para
tal finu
g) A proposta de preços tená validade minima de 60 (sessenta) dias, a conlar ü dâta da abertura do
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7.I.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o
algarismo e extenso, prevalecená o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o
mesmo desclassificado.

iõó



iõlt ze
ffr. I.r

ftrbricoCIDADE FELIZ

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

ürgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

preüsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quânto à especificaçâo dos serviços e as condições de participaçâo, competição,
julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposi@es e à

legislação aplioível lei 14.133/21.
7.2. Sení desclassiÍicada a proposta vencedora que:

7.2.1. Contiver vícios insanáveis;
7.2.2. Não obedecer às especificações tecnicâs pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço míximo definido para a

contratação;
7.2.4. Não tiverern sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. Apresentar descoúormidade com quaisquer outras exigências deste aüso ou seus anexos, desde
que irsan ível.
7.3. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possü ou possürá recursos suficientes para

executaÍ a contento o objeto, sera considerada inexeqüvel a proposta de preços ou menor lance que:

7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirern a materiais e irutalações de propriedade do próprio
fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rernuneração.
7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caniter normativo obrigatório, tais como leis, medidas proüsórias e convenções coletivas
de trabalho ügentes.

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrada o pÍazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, seÉ
verificada a conformidade da proposta classificada an primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor
preqo, quanto à adequação do objao, à compatibilidade do preço on relação ao estipulado para a
contratâção, beÍn como os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar aciÍna do estimado pela Administra$o, sení declarada
desclassificada e verificada pela ordern de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a
propostâ atendeÍ a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, conclüda tal fase, o resultado seú registrado na ata do procedimento da dispensa.
8.4. Estando o prego compatível, será solicitado o enüo da proposta e, se necesúrio, de documentos
complementaÍes, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexeqúbilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complernentares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove â

exeqübilidade da proposta.
8.6. Para fins de aniílise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestaÉo escrita do setor requisitante do serviço ou da :área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. EnceÍradâ a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, obsewado o
disposto neste Àüso de Contratação Direta.

9.0 - DO PAGAMENTO:
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9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto
do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
9.2. Pan realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deveú manter a regularidade fiscal apresentada
durante processo de habilitação;

1O.O - DAS DISPOSICÔE§ GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogaÍ o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência
âdministrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, deüdamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente EditâI, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade,
de oficio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art.
149 daLei Federal no 14.133121.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não csbe desist&rcia desta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, mediante soücitação do proponente e aceito pelo Município.

ICO (CE), 17 de outubro de 2024.

^\**h.T*HFd-Agente de contratrção
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ANEXO I

TERMODE REFERÊNCIA

PREFEITURA MI'NICIPAL DE ICO-CE

I. CONDIÇÔES GERÂIS DA CONTRÂTAÇÃO
1.1. Contrataçâo da comissão para estruturar ações administrativas voltadâs as ações a serem executadas
pela PNAB no município de Icó - CE, nos termos do AÍ. 5, panágrafo único, inciso II da lei 14.39912022.

LEI ALDIR BLANC de interess€ da Secretaria de desenvolvimento econômico, cultura e turismo, nos

termos de Termo de Referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. O presente contrato entra em úgor na data de sua assinatura, permanecendo válido até 3 I de dezembro
de 2024.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contrataçâo e de seus quantitativos enconm-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de RefeÍência.
2.2. O objeto da contratação esüí pÍevisto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a

seguir:
I) ClassdGrupo: Serviços

3. DESCR]ÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada eÍn tópico específico dos Estudos
Tecnicos Preliminarevprojeto báLsico de engenhari4 apêndice deste Termo de Refer&rcia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade
4.1 Alérn dos criterios de sustentabiliclade ev€ntualmsnte inseridos na descrição do objeto, devgrn ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratacões Sustentíveis.
4.1.I No caso presente, dos levantamentos realizados e docuÍnentos apresentados, não há qualquer impâcto
ambiental e, não serão, portánto, necessiârias ao consumo consciente de papel, de energi4 e outros itens,
que podem ter consumo eficiente ou quâisquer outros estudos, nesse aspecto
Subcontrataçâo
Não é admitida a subcontratação do objeto contrahral.
Garantia da contrataçâo
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos aÍtisos 96e segu intes da Lei n' 14.133 de 2021
pelas razões constantes do Estudo Tecnico Preliminar

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.l. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5. I .1 Os seruiços prestados deverão ser in loco;
5.1.2 A prestação do serr"iço no que se refere à Contratação da comissâo para estruturar ações
administrativas voltadas as açõ€s a serem executadas pela PNABse daní mediante expedição de Ordern de
Serviço por parte da (CONTRATANTE) à empresa prcsradorâ (CONTRATADA), que englobani
integralmente o referido serviço. A prestação do s€rviço no que se refere a elaboração e atualização mensal
dos laudos se dará mediante expedição de contato (e-mail, telefone ou escrito) W paÍteda
íCONTRATANTE) à empresa prestadora (CONTRATADA);
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5.1.3 O serviço devená ser prestado rigorosanente, dentro das especificações estabelecidas neste T
Referência, sendo que a inobservância desta condição implicaÉ na Í€cusa formal, com aplicação das

penalidades;
5.1.4 A empresa CONTRATADA teÍir pÍazo máximo de 05 (cinco) dias para iniciar a prestação do
serviço, contados a partir dâ data de recebimento da Ordín de Serviço;
5. 1.5 Em caso de descumprirnento do pÍazo estipulado acima, a ernpresa sofrená sanções preüstas na lri
n" 14.133;
Materiais a serem disponibilizados
5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devená disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguiÍ estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" l4.l i3. de 202 l, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçõo total ou
parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograma de execução
será prorrogado automaticam€nte pelo teÍnpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
ó.3. As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada deveÍn ser realizadas por escrito sempre que

o ato exiú tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagern eletrônica para esse fim.
ó.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de proúdàrcias que

devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento eqüvaleÍlte, o órgão ou entidade poderiá convocar o
representante da ernpresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complonentar de execução da contatada, quardo houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre ou[os.
Preposto
6.6. A Contratada designará formalrnente o preposto da empres4 antes do inicio da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7. A Contratadá deverá manter preposto da ernpresa no local da execução do objeto duraÍlte o período de
execução do objeto.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadameÍrte, I indicação ou a manutenção do preposto
da empres4 hipótese ern que a Contratada designará outo para o exercício da atiüdade.
Fiscal ização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (tÉi n' 14.133, de202l, aÍt. I 17, caput).
Fiscalização Técnica
6.10.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do conu-ato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrêto, de modo a asseguraÍ os melhores resultados para a Administração.
6.1 l. O fiscal técnico do contràto anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (ki n" 14.133, de 2021, at I17, §1");
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato eÍnitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo paÍa a correção;
6. 13. O fiscal tecnico do contrato informaná ao gestor do contato, eÍn tempo hábil, a situação que deÍnandaÍ
decisão ou adoção de medidas que ulfi-apassan suâ competàrcia, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6.14. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comrmicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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6. 15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término trato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagâo ou à prorrogação contratual
Fiscalizaçáo Ad min istratiYa
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificaÍá a manuteÍrção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docuÍnentos comprobatórios p€rtinentes, caso
necessário.
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações conu-atuais, o fiscal adminisfadvo do conFato atuaÉ
tempestivaÍn€nte na solução do problerna, reportando ao gestor do contrato para que tome as proúdências
cabíveis, quando ultrapassaÍ a sua competência.
Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompalhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registo de ocorrêlcias, das alterações e das prorrogações contratuâis,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
6.19. O gestor do contrato acomparüará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todâs as

ocorr"encias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.20. O gestor do contrato acompanhará a maluteÍrçâo das condições de habilitação da contratada, para
fins de emperúo de despesa e pagameÍrto, e anotará os problernas que obstem o fluxo normal da liqüdação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.21. O gestor do contrato eÍnitiná documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo conúatado, com menção ao seu

desemperúo na execuçâo contatual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigêçôes.
6.22. O gestor do conü-àto tomaní proüdências paÍa a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de san@es, a ser conduzido pela comissâo de que tratr o aÍt. 158
da t-ei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo s€tor com competência para tal, conforme o caso.
6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificâdo a contrataçâo e eventuais condutas a serem adotâdas paÍa o
aprimoramento das atiüdades da Administraçâo.
6.24. O gestor do contrato deverá enüar a documentação p€rtinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos t€rmos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Mediçâo, conforme previsto no contrato,
deüdamente atestada pela fiscalização contratual e com a assinatura dos respectivos responsáveis tecnicos.
7.1.1. Sení indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificad4 sern
prqjuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.l.l.l. não produzir os resultados acordâdos,
7.1.1.1.1 deixar de executaÍ, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atiüdades contratadas; ou
deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliáJos com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Do recebimento
7 .2. Ao final de cada etapa da execução conh-atual, conforme preüsto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Confi-atado apresentará a medição préüa dos serviços executados no período, por meio de planilha e
memória de crílculo detalhada.
7 .2.1 Urrra etapa será considerada efetivam€Írte concluída quando os serviços preústos para aquela etapa,
no Cronograma Físico-Financeiro, estivereÍn executados eÍr sua totalidade.
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7.2.2. O conratado também apresentará, a cada medição, os documentos mmprobatórios da proced&tcn
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratuâ1, quando for o
caso.
7.3 Os serviços serão recebidos proüsoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detâlhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
tecnico e adminisfativo. (Art. 140, I, a, da Lei n" 14.133).
7 .3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referern a parcela a ser paga.

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento proüsório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigàrcias de caráter tecnico.
7.3.3 O fiscal administrativo do contr'ato realizará o recebimento proüúrio do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
7.3.4 O fiscal, realizanâ o recebimeÍlto proüsório sob o ponto de üsta técnico e administrativo.
7 .3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao Íinal de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resuliado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desernpeúo e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadore
preüstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, regisr'ando
em rclatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do t€Ímo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, Íeconstruir ou substiruir, à suas expensas,
no todo ou ern parte, o objeto eÍn que se verificarern úcios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e./ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as €ventuais pendàrcias que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Proüsório.
7.3.8. A Íiscalização não efetuaÍá o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pend&rcias que possarn ür a ser apontadas no Recebimento Proüsório. (An. I l9 c/c art.
140 da Lei n'14133,de2021)
7.3.9 O recebimento proüsório tambérn ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando ern desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorr'eÍlcias na execução do contrato, €Ír relação à fiscalização
técnica e administÍ-ativa e demais documentos quejulgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contato para recebimento definitivo.
7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prÍrzo de até 90 (novena) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissâo designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução conEatual, baseado
ern indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constaÍ
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.5.2. Realizar a anáLlise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas conhatuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escnto, as respectivas coreções;
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apres€ntâdas;
7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrená enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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7.7. O recebimento proüsório ou definiúvo não excluini a responsabilidade ciül pela solidez e pela
segurança do serviço nín a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.8. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximiÉ o contratâdo, pelo prazo minimo de

5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais € dos serviços
executados e pela firncionalidade da construção, da refonn4 da recuperação ou da ampliação do bem
imóvel, e, em caso de ücio, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela

rcparação, pela corrcção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias
Liquidaçâo
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobÍança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liqüdação.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competsnte deve verificaÍ se a Nota Fiscal ou Fatura apreseÍItada
expressa os elernentos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)o prazo de validade;
b)a data da emissão;
c)os dados do contrato e do órgão confi-atante;
d)o período respecúvo de execução do contrato;
e)o valor a pagar; e

leventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
7.1l. Havendo erÍo na apresentação da Nota FiscaUFatura, ou circunstância que impeça a liqüdação da

despesa, esta ficaÍá sobrestada até que o contratado proüdencie as medidas saneâdoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovaçâo da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhâda da comprovaçõo da regulariüde
fiscal, constatada por meio apres€ntação de certidões negativas ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionâda no art. 68 da ki n' 14.13312021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manuteÍrção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identifrcar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorÉncias
impeditivas indiretas.
7.14. Constâtsndo-se, a situação de inegularidade do contratado, será proüdenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sihraçâo ou, no mesmo prazo, apÍeseÍrte
sua defesa. O prazo podení ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratarte.
7.15. Não havendo regularização ou s«rdo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscâl quanto à inadimplência do
contratado, beÍn como quanto à existência de pagaÍnento a seÍ efetuado, para que s{am acionados os
meios peÍinentes e necessários parà garaÍrtir o recebimento de seus créditos.
7. 16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondeÍlte, assegurddâ ao contratado a ampla defesa
7.17. Havendo a efetiva execução cl,o objao, os pagamentos serão realizados normalnente, até que se
decida pela rescisão do contato, caso o contratado não regularize sua situação de cumprimento de
requisitos de habilitaçâo.
Prazo de prgamento
7.18. O pagamento seú efehndo no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante
aplicação do índice IGP-M FGY de coneção monetária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado atraves de ordem bancária, paÍa cÍedito eÍn banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
'7.21. SeÍâ considerada data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordern banciária para
paganento.
7.22. Qualdo do pagamento, será efetuada a retírção hibutária prevista na legislação aplicável.
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7.22.1. IndependenteÍnente do p€rcentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os p€rcentuais estabelecidos na legislação ügente.
7.23. O contatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComplementaÍ íf 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribüções abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficaná condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuúrio favorecido previsto na referida t,ei
CompleÍrentaÍ.
Antecipâção dc pagamento
7. l4- A preseÍlte contratação não permite a antecipação de pagamento.

t. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento dâ proposta
8.1. O fomecedor será selecionado pgr meio da realização de 

^ 

procedimento de LICITAÇAO, na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÁO, sob a forma ELETRONICA com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.
Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, devení o licitante comprovar os seguintes requisitos:
HabilitaÉo jurídica
8.3. EmpresáLrio indiüdual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;
8.4. Microernpreendedor Indiüdual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indiüdual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
https :i iuww. gov.br/empresas-e-negocioVpt-br/anpreendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

indiúdual de responsabilidade limitâda - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato sociâl
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de docuÍnento comprobatório de seus adminisúadores;
8.6. Sociedade ernpresária esu-dngeira: ponaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Jrmta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estâbelecimento, a qual será considerada como sua sede.

8.7.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Ciül de Pessoas Jurídicas do local de zua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou ernpresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regisro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Público de Empresas M€rcartis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.9.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aproyou,
deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Ciül das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, alérn do registro de que trata o aí. 107 da tÉi n" 5.7il, de l6 de dezernbro 1971.
8.10. Ato de autonzação para o exercicio da atividade - Decreto de autorização, em se tatando de empresa
estrangeira ín funcionaÍnento no Pais, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atiüdade assim o exigir.
8.1 l. Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.12. Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), conforme o caso;
8.13. Prova de inscnçâo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o objeto contratual;
8.14. Prova de regularidade fiscal peraate a Fazenda Nacional, mediânte apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), refereÍrte a todos os créditos tributários federais e à Díüda Ativa da União (DALI) por
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unta
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equiva.lente, na forma da lei;
8.16. Prova de regularidade para com a Fazerü Municipal do domicílio ou sede do ücitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.
8. 17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito d€ negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação alas

kis do Trúalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de l " de rnaio de 1943;
8.19. Declaração de que, em cumprim€nto ao estóelecido na ki n.'9.854, de 27/1011999, publicada no
DOU de 28110/1999, e ao inciso X)O(III, do aíigo 7 da Constituição Federal, não errprega menor de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega meÍrores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, ern conformidade com o
inciso VI do art. 68 da tei n" 14.133/2021
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto conüatual, deverá
comprovaÍ tal condiçâo mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microernpreendedor indiüdual que pretenda auf€rir os beneficios do
tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estaÍá dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.22. Na forma do que dispõe o aÍt.42 da lri Complernentar n'. 123 de 14.12.2N6, a comprovação de
regularidade fiscal e ü-abalhista das microernpresas e ernpresas de pequeno poíe somente será exigida para
efeito de assinatura do contrato.
8.23. Para efeito do disposto no subitem acim4 as microempresas e empresar; de pequeno poíe, por
ocasião da paÍicipação neste procedimento licitâtóÍio, deverão apÍesentâr toda a docum€ntaÉo exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhist4 mesmo que esta apresente alguma restriÉo.
8.24. Havendo alguma restrição na mmpÍovação da regularidade fiscal e trabalhist4 será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contâdo a paÍir do momento eÍn que o proponente for declarado o vencedor
do certame, pronogáveis por igual período, a critério da Administração Públic4 para a regularização da
docuÍneÍrtação, pagamento ou paÍcelameÍrto do débito Qualifrcação Econômico-Financeira
8.25. A não regularização da docuÍnentação, no prazo preüsto no subitern anterior, implicará na
decadência do direito à contratâçâo, sem prejuízo das sanções preüstas na lei e neste edital, sendo
facultado à Administraçâo «)nvocar os licitantes rernanesceÍrtes na ordern de classificação, para a
assinatura do conüato, nos termos deste edital.
Qualifi cação econômica finalceira
8.26.certidão negativa de fal&rcia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.133, de
2021 , aÍr. 69, caput, inciso ll);
8.27.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais dernonstraçõ€s contábeis dos 2
(dois) últimos cxercícios sociais, comprovaÍrdo:
8.28. Quando S.À balanço patrimonial deüdamente registrado (aÍt. 289, caput e panígrafo 5., da Lei
Federal N' 6.404/76).
8.29.Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do teÍmo de abertura e de
encerraÍnento do Liwo Dirário do qual foi exu-aído (artigo 5., parágrafo 2., do Decreto-lei N. 48í69),
autenticado pelo órgao competente do Registro do comercio, deüdamente assinado por profissional
recoúecido pelo conselho regional de contabilidade
8.30. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez conente (LC), e solvàrcia Geral (sG) iguais ou superiores
a I (um);
8.31. Caso a empresa licitante apresente resultado inf€rior a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (IC), Solvência c€ral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fi-os de habilitação
patrimônio liqüdo mínimo de l0% valor total estimado da parcela pertinente.

elas administrados, inclusive aquel€s relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conj

/ç
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8.32. Os documentos referidos acima limitaÍ-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoajurídica ter sido
constituítla há menos de 2 (dois) aaos.
8.33. Caso a empresa licitânte utilize o Sisterna Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar
o balanço patrimonial dos 2 (dois) ultimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das

Inskuções Normativas da Receita Federal do Brasil.
8.34. As enrpresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todâs as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (tri n" 14.133, de
2021, aÍt. 65, §1).
8.35. O atendimento dos índices econômicos preüstos neste item dev€Íá ser atestado medimte declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

@alificação Técnica

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
8.36. Um ou mais Atestado de Capacidâde Técnica que comprove a aptidão para a execuçõo do objeto ern

características quantidades e prazos compatíveis, por meio da agesentâçâo de atestados fomecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, com experiencia de no minimo 2 anos na área culhrral.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÂTAçÁO
9.1. o cusro estimado total da contratação é de R$ 23.850,00 (VINTE E TRÊS MIL, OITOCENTOS
E CINQUENTA REAIS), conforme custos unitáÍios apostm [em anexo].

I O. ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA
10,1. As despesas decorrentes da present€ contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do município.
A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Dotação:U. 122.0021 .2.N7
Fonte de RecuÍsos: I 500 I 001 0
Elem€nto de Despesa:33.90.39.00
9.3 A dotação relativa âos exercícios financeiros subsequentes sení indicadâ após aprovação da Lei
Orçamentrária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediânte apostilamento.

ICÓ-CE I I

ITEM ESPECIFICAÇAO UND QUANT V I.JNIT V TOTAL

I
Contrataçâo da comissão para estrutuÍaÍ ações
administrativas voltadas as ações a serern
executadas pela PNAB no municipio de Icó - CE

sERVrÇO 01 R$ 23.E50,00 R$ 23.850,00

VALOR GLOBAL: RS 23.E50,00 (VTNTE E TRÊS MlL, OTTOCENTOS E CTNQUENTA REAIS)

&
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AI\IEXO II
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

SECRETARIA DO DESEIIVOLVIMENTO ECONôMICO, CULTTJRA E TT]RISMO DE ICÓ-CE
Ao setor de

Raáo Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representánte:
Cargo:.
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

ApreseÍrtamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação no. com o

PREÇO GLOBAT de R$_
OBJETO:

v

Prazo de Entregl:Confomre Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

Responsável Legal

1

CoNTRATAÇÃO DE PESSOA lt-nÍOrCA pana TSTRUTURAR
AÇÔES ADMIN1STRATIVAS VOLTADAS AS AÇÔES A SEREM
EXECT]TADAS PELA PNAB NO MT]NICÍPIO DE ICó _ CE,
JT]NTO A SECRETARIA DO DESE}.IVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CULN.'RA E TURISMO DE ICó-CE.

01 SERVIÇO

/CE, )O( de XX)O(XXXX)O( de 2024

2. FE,q0-
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ANEXOIII

MINUTA DE CONTRATO N' xxxxxxxxx/Dl
CoNTRATAÇÃO OrnnU g,EI N' 14.133/21)

QUE FAZEM ENTRE SI SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CULTURA E
TtruSMO DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxx.

1.I. SECRETARIA DO DESEFTVOLYIMENTO ECONÔMICO, CULTURA E TtruSMO
DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE, pessoa juridica de direito público intemo, com sede à Av. Ilidio
Sampaio, no 2056 - Centro - cep: 63.430-000, inscrito no CNPJÀIÍF sob o n" 07.669.68210001-'79,
representado por seu Ordenador de Despesas o Sr. _, infra-firmado,
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empÍesa, com
endereço à
sob o no

em _, Estado do inscrito no CNPJ
representada por portado(a) do CPF no

ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, conforme
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em üsta o que consta
no Processo no . e em observância as disposições do Art. 75, II da Lei n' 14.133,

de 2021 e do Decreto Municipal no. 006, de 19 de fevereiro de 2024 resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. ...1..., mediante as cláusulas e

condi@es a segu.ir enunciadas.

2. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de C0NTRATAÇÃo DE PESSoA
JT]RÍDICA PARA ESTRUTI,]RAR AÇÔES ADMINISTRATIVAS VOLTADAS AS AÇÕES A
SEREM EXECI,ITADAS PELA PNAB NO MI,]MCÍPIO DE ICÓ - CE, JI]NTO A SECRETARIA
DO DESEIYVOL!'IMENTO ECONÔMICO, CT]LTT]RA E TI]RISMO DE ICÓ-CE, NAS CONdiçõCS

estabelecidas no Termo de Referência.

3. CLÁUSULA SEGT]NDA-VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÁo

3.1. O prazo de ügência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) assinatura do contrato,
prorrogável na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n' 14.133/2021.

3.1.1.4 prorrogação de que tmta este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração,
permitidos a negociação com o contratado.

4. CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E GEsTÃo CoNTRATUAIS

4.1. O regime de execugão contratual, o modelo de gestão, assim como os prilzos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

Ib.b FB,E

RubÍico
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5. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULAQUINTA- PAGAMENTO

6.1.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxx)

6.1.2. No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdencirí,rios, fiscais e comerciais incidantes, taxa de administração, frete,
seguÍo e outros necessários ao cumprimorto integral do objeto da contratação.

6.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente pÍestados.

6.2. FORMA DE PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordern bancríria, para credito ern banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.2.2. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordern
ban«íria para pagamento.

ó.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4', da Lei n'
14.133/21, como meio preferencial para pagaÍnento, haja vista a ausência de regulamentação
municipal sobre a matéria, e pela ausârcia de operacionalização de tal sistemática pelas
instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

6.3. PRAZODE PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será efetuado no przvo miíximo de até l0 (dez) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fahra.

6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatuÍa quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contÍato.

QTD UNI)
!,I,R

MENSAL
vLRTOTAL

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

I

CONTRATAÇÃO DE PESSOA
.TUNÍUCI PARÁ ESTRUTT]RAR
AÇÕES ADMINISTRATryAS
VOLTADA§ AS AçOES A SEREM
EXECUTADAS PELA PNAB NO
MUNICÍPIO DE ICÓ _ CE,
JT]NTO A SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO
ECONôMICO, CULTURA E
TURISMO DE ICÓ-CE.

01 Serviços
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6.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetiíria.

6.4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

6.4.1. A ernissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que ernita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.4.3.0 setor competent€ para proceder ao pagaÍnento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da ernissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado proüdencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo pzrra pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o conhatante;

6.4.5. A Nota Fiscal ou Fahra deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021.

6.4.6. Preüamente à ernissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação an
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de conEatar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

6.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situagão de irregularidade do
contratado, sení proüdenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.4.8. Não havendo regalaizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedorte, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus
crâitos.

6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

1 s5-
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6.4.10. Havendo a efeüva execução do objeto, os pagamentos serão realizados mente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
aos sítios eletrônicos oficiais.

6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria preüsta na legislação
aplicável.

6.4.11.1. Independenternente do percentual de hibuto inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complernentar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributrlLria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovaSo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trataÍnento
tributrírio favorecido preüsto na referida Lei Complonentar.

7. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

7.2. Apos o interregro de um ano, e independenternente de pedido do Contratado, os pregos

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequortes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última vmiação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que üer(ern) a ser determinado(s) pela legislação entiio ern vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.I . São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inmrreções
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
conigido, no total ou eÍn parte, às suas expensas;
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8.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Confratado do valor correspondente ao fomecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.6. Aplicar ao Contratado san@es motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

8.I .7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente ernitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.1 .8.1 . Concluída a instrução do requerimento, a Administração tení o prazo de
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Notificar os ernitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2", da Lei no 14.133121.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros ern decorrência de ato do ContÍatado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUST]LA OITAVA. OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagões a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da ernpresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que deüdamente justificada, devendo a
ernpresa designar outÍo para o exercício da atividade.

9.1.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II);

9. I .3. Alocar os ernpregados necessários, com habilitação e múecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios dernandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em paÍe, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

íç
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verificarem ücios, defeitos ou incone@es resultantes da execução ou dos materiais
anpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorreÍrtes da execução do objeto, bern

como por todo e qualquer dano causado à Administragão ou terceiÍos, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizagão ou o acompanhamento da execução contratual
pelo ContÍatante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente
ern liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei n" 14.133, de 2021:

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regulmidade junto aos sítios
eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregm ao setor responsável pela
fiscalização do conhato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Àtiva da União; 3) certidões
que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do conratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas an Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, poÍ todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencirárias, tributrírias
e as demais preüstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Conhatante;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bern como aos documentos relativos à execução do ernpreendimento.

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualqueÍ atiüdade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a ügência do contrato.

9.1.13. Conduzir os habalhos com estrita observância à normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

9.1.14. Submeter preúamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do
mernorial descritivo ou instrumento congênere.
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9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do tÍabalho do menor de dezoito ÍrÍlos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre;

9. I . 16. Manter durante toda a vig&rcia do contrato, ern compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contatação direta;

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos
preüsta ern lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou
para aprendiz, bern como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

9.1.18. Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. I 16, parágrafo único);

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas eÍn decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quaÍltitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complernentaJos, caso o previsto inicialmarte ern

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l24,ll, d, da Lei no 14.133, de
2021.

9.1.21. Cumprir, alern dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSI,rLA NONA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso em razáo do ceÍtame ou do contrato
administrativo que eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo mm a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas ern Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contÍatos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contÍatuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
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9.6 E dever de o contratado orientar e treinar seus ernpregados sobrà-os
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

9.8 O Contratante poderá realizar dilig&rcia para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos adminishativos, notadamente
aqueles que se propoúam a aÍmazenaÍ dados pessoais, deveÍn ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro indiüdual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registÍo da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados deveÍn ser desenvolüdos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilizagão desses dados pela Adminishação nas hipóteses previstas na
LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, ern especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1' do arl. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

I I .l . Não haverá exigência de garantia contÍatual da execução.

12. CLÁUST.JLA DÉCrMA PRTMETRA - rNFRAÇÕES E SANÇOES
ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Iri n" 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a propostq salvo ern decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) eÍlsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sern

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certaÍne ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratagão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticaÍ atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo preüsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução pmcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ii) Impedimento de licitar e coltratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para ücitar e contrstar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitern acima deste Conhato, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquern a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 1 56,

§5', da Lei)

iv) Multa:

(l) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de l0 (dias) dias;

(2) moratória de 2%o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o miáximo de l0%o (dez por cento) pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplernentação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 dal*i n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 10Vo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de rçaração integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo ContrataÍlte ao Contratado, alán da perda

iõrt
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desse valor, a diferença seni descontada da garantia prestada ou será cobrada
j udicialmente (art. 156, §8).

12.4.3. Preüamente ao encamiúamento à mbrança judicial, a multa poderá ser
recolhida adminisEativamente no prazo miíximo de 30 (tinta)dias, a contaÍ da data do
recebimento da comunicação enüada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanSes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Conhatado, observando-se o procedimento preüsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

a) a ll.aítreza e a graüdade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias aglavantes ou atenuantes;
os danos que dela proúerern para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ot ern
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambern sejam tipificados
como atos lesivos na ki n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competeÍlte definidos na referida
LÉi (art. 159)

12.8. A personalidade jurídica do Confratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos
neste Contrato ou para provocaÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, an
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

12.9. O Contratante deverá, no prazo miíximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou conhatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

13. CLÁUSI'LA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentrários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

b)
c)
d)
e)

.=
?
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l3.l .2. A extinção nesta hipótese ocoÍreÍá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do mntrato de que trata este subiteÍn
ocoÍra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversiírio, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambán os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1 3.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. Indeniza@es e multas.

14. CLÁUSI]LA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO OnçauoxTÁRIA
l4.l. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamanto. Na dotação: xxxxxxxxxxxxxxxx.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CA§OS OMTSSOS

I 5 . I . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na ki no 14.133, de 2021 e dernais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na ki n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" 14.133, de202l.

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerern necessários, até o limite de 25o/o (vtnte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25%o (inle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podern ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Iri n' 14.133, de
2021.

17. CLÁUSI,JLA DÉCIMA SEXTA- PTJBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE proüdenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições preüstas na Lei no 14.133/21 e Decreto Municipal00612024.

18. CLÁUSI]LA DÉCIMA SÉTTMA - FORO

1 8 . 1 . É eleito o Foro da Comarca de IólCe para dirimir os litigios que demrrerern da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1" da Lein" 14.133121.

ICO/CE, xx de xxxxxxxxxx de 2024

CONTRATANTE: CONTRATADA:

DESECRETARIA MI,]MCIPAL
ADMTMSTRAÇÃO r rnr.UçlS
xxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordenador de Despesas

CPF/MF sob n xxxxxxxxxxxx)üxxx

TESTEMT]NHÂS:

I

CPF:

2-

EMPRESA: xxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ/]F sob o n" xxxxxxrxxxxxxxx

NOME: xxxxxxxxxxxxxx

Socio Administrador - CPF/MF sob n'
xxxxxxxxxxxxx

CPF:


